
Despacho

Com fundamento no § 4e do art.172 do Regimento lnterno, encaminho para o

Pr.esidente da Comissão de Constituição e Justiça a Emenda Modificativa ne O2/2O24, para quê

a Comissão em até cinco dias apresente pârecer.

Pitanga, 15 de fevereiro de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente da Câmara
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